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CIRCULAR N º 22/2025-DG Avaré, 18 de junho de
2.025

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão

Ordinária  de  23/06/2025  -  SEGUNDA-FEIRA  –  às
19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente  Vereador  Samuel  Paes  designou  para  a
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 23 de junho do
corrente  ano,  que  tem  seu  início  marcado  para  as
19h00min, a seguinte matéria:

1.  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº  10/2025  -
Discussão Única

Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Altera dispositivo da Resolução 463, de 20

de março de 2024, que regulamenta o procedimento de
contratação direta por Dispensa de Licitação fundamentada
no art. 75 da lei n° 14.133/2021, no âmbito da Câmara de
Vereadores  da  Estância  Turística  de  Avaré,  e  dá  outras
providências

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 10/2025 e
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor

2. PROJETO DE LEI Nº 131/2025 - Discussão Única
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas
Assunto: Dispõe sobre a garantia do direito ao acesso

pleno  à  informação  aos  deficientes  visuais,  por  meio  da
implementação do projeto “#pracegover” nas publicações
que vinculem imagens, nos sítios eletrônicos e redes sociais
de órgãos da administração pública direta e indireta e dá
outras providências. (EMENDADO)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 131/2025 e dos
Pareceres  do  Jurídico;  e  da  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação.

3. PROJETO DE LEI Nº 116/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do

Município da Estância Turística de Avaré para a elaboração
da Lei  Orçamentária  de 2026 e  dá outras  providências.
(LDO)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 116/2025 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

4. PROJETO DE LEI Nº 150/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Autoriza  o  município  a  celebrar  convênio

para  fins  de  operacionalização  de  Cartão  de  Crédito
Consignado  para  servidores  municipais  e  dá  outras

providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 150/2025 e dos

Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública.

5. PROJETO DE LEI Nº 158/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial que especifica e dá providências. (R$ 2.646.000,00
- Sec. Mun. Saúde)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 158/2025 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor

6. PROJETO DE LEI Nº 160/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial que especifica e dá providências. (R$ 66,72 - Sec.
Mun. Cultura)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 160/2025 e dos
Pareceres  do Jurídico;  e  das  Comissões  de Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A
MÁRCIA DIAS GUIDO
Chefe Legislativo

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Ata n°004/2025
Aos 08 dias do mês de Maio de 2025, às 15 horas e 10

minutos,  teve  início  a  reunião  ordinária  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência. Estavam
presentes:  Camilo  Boscolo,  Kátia  Hatsue  Endo,  Angel
Saucedo Silvero ,Gislaine Ap. de Oliveira da Silva , Wilson
dos Santos Valério ,Marli  F.Paixão, Adalberto Nascimento
dos Santos,Juliana C. Aguiar, Tiago Rocha, Josiane Beraldo e
como visitantes Karina Luzia de Oliveira e Suzana Gambini

A reunião foi  aberta pelo presidente,  Wilson Valério
estendendo as boas vindas aos conselheiros e passou a
palavra para a secretária, Priscila Amicci, a qual leu a Ata
003/2025 que foi aprovada por todos os presentes.

Referente  ao  usuário  Alexandre  foram  oficiadas  as
secretaria de Mobilidade Urbana e a empresa de onibus
West Side.

Também  foi  notificada  a  secretaria  de  mobilidade
urbana,referente as vagas de estacionamento irregulares e
também referente aos semáforos sonoros.

Por unanimidade em plenária serão oficializadas todas
as  instituições  Públicas  e  Privadas  para  informações
referente a benesses às PCD.
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Referente  as  vistorias,todas  foram  concluídas  e  os
relatórios enviados ao judiciário.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às
16h30,  e  a  ata foi  lavrada por  mim, Priscila  Amicci,  na
qualidade de secretária, sendo lida e assinada por todos os
presentes acima nominados e referenciados.

Wilson dos Santos Valério
Presidente do C.M.D.P.D.

Secretária Priscila Amicci
C.M.D.P.D

...........................................................................................................
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